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8.8. Ao disponibilizar sua proposta através do sistema no site www.licitanet com.br, não
poderá conter nenhum tipo de informaçáo (logomarca, CNPJ, nome do (a) representante,
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na
participação do certame licitatório

8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e
exigências deste Edital. As empresas que apresentarem valores unitários ou global do lote
superior ao limite estabelecido no edital, serão aceitas apenas para etapa de lances verbais,
porém o município nâo contratará propostas com valor superior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, tudo na forma da Lei 8 666/93.

9.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 . A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio de ststema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

9.2. O Pregoeiro verificará as pÍopostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícros insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

9 3. Também será desclassificada a proposta que identifique o Iicitante

9.4. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9 7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no regrstro

9.9 A disputa ocorrerá pelo Menor Preço - Por Lote.

9 10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paÍa
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital
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I 1í. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.12. O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
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deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na ta
de itens do Termo de Referência deste Edital.

la

9. í 3 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

9.16. A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente

9.1 I Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.í9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.21 Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoerro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo
arredondamentos a menor, no valor unitário.

9.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após a negociaçáo e decisão
pelo pregoeiro, acerca da aceitaçáo do lance de menor valor.

9.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os citantes deverão acompanhar a
etapa de AceitaÇão, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociaçáo de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a
possibilidade de um "chat" bilateral

9 25. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persrstir por tempo
superior a í 0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação
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9,20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente
poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

9 24 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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9.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

9.3í. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de
2í de junho de '1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaÇão.

9.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçáo para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

9.33. Para efeito do disposto no atl. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

l- a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adludicado em seu favor o objeto licitado;

ll - não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso ldo caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 10 e 20 do art 44 desta Lei Complementar, na ordem
classificatória, para o exercicio do mesmo direito;

\//
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9.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPp na participação em certames
licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no 123 de j4 de
dezembro de 2006.

9.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar no 12312006 por
licttante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicaçâo de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Munrcípio, nos termos do ltem - SANÇÔES.

9.29 As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasiáo da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

9.30. Havendo alguma restrição na comprovação da rêgularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o (a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçào da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou
posrtivas com efeito de certidáo negativa, conforme dispÕe o art. 43, § 1" da Lei
Complementar no 12312006.
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lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10 e 20 do arl. 44
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.36 No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mars bem
classificada será convocada para apÍesentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

íO.O - DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAçAO
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10.1 . Como condrção prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classaficada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
ao seguinte cadastro:

'10.í.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniáo
(https://certidoes- apf. apps. tcu. gov. brl)

10.2. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do sistema, em relação à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilrtaçáo técnica.

'Í0.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de compÍovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em
relação à rntegridade do documento digital.

10.5. Náo seÍão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

í0.6. Se o licrtante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz

10.7 Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difeÍenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhrmento dessas contribuições.
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10.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

Edital, a documentação

'10.9. A HABILITAÇÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

10.9.1 . Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

10.9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçÕes será admrtldo o
estatuto ou o contrato consolidado;

10.9 3. lnscriçáo de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

10.9.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores.

10,10 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
apresentação dos seguintes documentos.

será comprovada, medrante a

10.10.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de lnscriçâo e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentaçáo da Certidão Conjunta Negativa ou Certidáo Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751 , de 0211012014,

10.í0.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a aprêsentaÇão da
Certidáo Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

10.10 5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.10.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
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10.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei np 5 452, de 1e de maio de 1943." (NR).

10.11 A QUALIFICAÇÃO ECONÔM|CO-F|NANCE|RA será comprovada, mediante a
apresentaçâo da seguinte documentação:

í 0.1 1 1 . CertidÕes Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da
Distribuiçáo Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lnternet,
expedidas ate 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes

10.112. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiars quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentaçáo da proposta.

1O.11.2.1. As Empresas de Pequeno Porte (EPP), as Microempresas (ME), e os
Microempreendedor lndividual (MEl), optantes pelo Simples Nacional, serão dispensadas da
demonstração do Balanço Patrimonial (10.11.2), conforme o aÍl. 27 da Lei 12312006,
contando que comprovem o seu enquadramento através da consulta impressa no site
da Receita Federal do Brasil.

10.12. A QUALIFICAçÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentaçáo da
seguinte documentação.

10.12.1 . Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto licrtado, mediante apresentação de
um ou mais Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprovando experiência anterior no
fornecimento igual ou similar ao objeto da licitação, compatÍveis em ca racterÍsticas,
quantidades e prazos com as especificaçoes constantes no termo de referência.

10.12.2. Para os itens do Lote 01, os licitantes deverão apresentar, Registro na Agência
Nacional do Petróleo - ANP, conforme Resolução ANP no 5'l de 3011112016 e Resolução no

662 de 12101120'í 7/ANP, dentro do prazo de validade, nos seguintes aspectos:

10.12 2 1. Sendo o licitante Revendedor, Autorização Íornecida pela ANP (Agência
Nacional de Petróleo) para o exercício da atividade de revenda, conforme exigências do
Art.4" da Portaria n" 29712003 ANP (Agência Nacional de Petróleo);

10.12.2 2. Sendo o licitante Distribuidor, Registro de distribuidor conforme exigência do
inciso I do Art 29 da Portaria n" 203, de 30112199, da ANP - (Agência Nacional de Petróleo).

10.12.3. Alvará de Íuncionamento do domicílio ou sede da licitante, nos casos de Alvará de
exercicios anteriores exigirá a taxa do ano vigente devidamente paga;

í 0. í 3. As DECLARAÇÕES de atendimento ao instrumento convocatórro deverão ser
apresentadas em papel timbrado (personalizado) da empresa, mediante a apresentação da
seguinte documentaçâo:
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1 0.'13.1 . Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme dispost no
lnciso Vll, art 4.o da Lei no 10.52012002, nos termos do Anexo V ("Modelo - Declaração
de Atendimento aos Requisitos de Habilitação").

10.13.2. A Declaração em papel timbrado (personalrzado) da empresa que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no lnciso XXXlll, do art. 70, da ConstituiÇão Federal, conforme
modelo no Anexo lll ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

1 0 13.3 A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que
está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de CRISÓPOLIS - Bahia a
superveniência de qualquer fato que passe a caÂclerizaÍ qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaração lnexistência de
Fatos lmpeditivos").

10.13.4 Essas declaraçÕes poderão ser substituÍdas pela DECLARAÇÃO ÚNlCA, conforme
modelo no Anexo lX ("Modelo - Declaração Única").

1í.0 - DA FORMALTZAÇ O DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

í í .1 . As obrigaçÕes decorrentes da presente licitação seráo formalrzadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal n' 7.89212013, da Lei no

8 666/93 e Lei no 10 520102, deste edital e demars normas pertinentes

í1.í.í. lntegra o presente instrumento (Anexo Vll) o modelo da Ata de Registro de
Preços a serem celebradas.

11 1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposiçÕes elencadas na Ata de Registro de Preços -
Anexa a este edital.

1í 2. Homologada a licitação pela autoridade competente, convocará o licitante vencedor
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.

11.2.1 . O Licitante Vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
homologação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crisópolis-Ba.

11.2 2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

11.2 3 O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os Produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de
classiÍicação do certame, no caso do licitante vencedor náo assinar a Ata de Registro de
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Preços no prazo estabelecido, a administraçáo poderá convocar esses licitantes para
nas mesmas condições.

zê-lo

'l 1.2.4 Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtençáo de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

1 1.3. lncumbirá à adminrstração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art 15 § 20 da Lei n'8.666/93, ate o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura

11.4 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos frxados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

11.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de Produtos, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçÕes

11.7 . O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Municípro optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitrdo, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

1'l 8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na lmprensa Oficial
do Município de Crisópolis-Ba e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados

1í.9.í. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço regtstrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

'1 1.'10 Em caso de alteraÇáo dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na
Lei Federal n" 8.666/93, Lei n'í0 52012002 e Decreto Fedeal 8.79212013.

í 1 '1 í Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigaçÕes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.
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11.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão náo poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - equaçâo econôm ico-financeira

11.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.

11.14. Não havendo êxito nas negociaçÕes com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condiçoes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela

í2.0 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í2.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo,
com base nos termos do Art. 90. lll, do Decreto Federal no 7.89212013.

13.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

1 3. í . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

'l 3.1 .'l . Automaticamente:

13.1 .1 . 1 . Por decurso de prazo de vigência;

13.1 .1 .2. Quando não restarem fornecedores registrados;

13.1.1.3. Pelo Município de Crisópolis, quando caracterizado o interesse público.

13.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

13.2.1. A pedido quando:

13.2.1 1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;

13.2.1 .2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo do material.

13.2.2. PoÍ iniciativa do Município de Crisópolis, quando:

13.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13 2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

13.2.2.3. Por razÕes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

13.2.2.4. Náo cumprir as obrigaçóes decorrentes da Ata de Registro de Preços; /
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13.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar,
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

no prazo estabelecido, os ped OS

13 2.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condrçóes
estabelecrdas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

13 3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Munrcípio de Crisópolis
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.

í4.0 - DO FORNECIMENTO

14.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Orgão ou
Unidade do Município de Crisópolis, de forma parcelada

14.2. O náo fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do
direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das
sançÕes previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93

14.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrôes e normas
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam
o padráo de qualidade exigido estarão su.;eitos à recusa pelo servidor responsável de do
município de Crisópolis, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem
quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificaçÕes pré-fixadas e os Produtos fornecidos, poderáo ser aplicadas ao Fornecedor
as sançÕes previstas neste edital e na legislação vigente.

14.4 Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administraçáo,
dentro do prazo e condiçÕes estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem
de regrstro, para fazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçoes, ou revogar o rtem
específico, respectivo, ou a licitaçáo, conforme previsão contida nos itens '1 1 2.3. e 11.2.4.
deste Edrtal.

14.5. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada
pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

14 6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste
último.

14.7. O Município de CRISOPOLIS poderá, até o momento da emissão da Ordem de
Fornecimento, desistir dos Produtos do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que
caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor

í4 8. A criterio do Município de Crisópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variaÇão de
mercado.

í5.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO
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15.í Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas prevrsíveis que possam incidir sobre a realizaçáo do fornecimento,
inclusive a margem de lucro

15.2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo
as ordens de fornectmento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidôes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiÇÕes da proposta

15.2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçÕes editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

15.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

15.4 Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo não incidirá o reequilÍbrio
econômico financeiro previsto no Art. 65, ll, "d" da Lei Federal n". 8.666/93, alterada e
consolidada, salvo nos casos previstos no item "1 1.9." e subitens, deste Edital.

155. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motrvo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negoctarem a
redução dos preÇos aos valores praticados pelo mercado.

15.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

15 7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

15 8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

í5.8.í Náo havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantalosa.

15.9 O registro do fornecedor será cancelado quando:

| - descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO 042 - PREGÃO ELETRÔNrCO 024t2O23 20

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12



ESIADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

lll - não aceitar red uzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

lV - sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 7e da Lei nq 10.520, de 2002.

15.9.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do item
15.9. será formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa

| - por razão de interesse público; ou

ll - a pedido do fornecedor

16.0 - DAS SANÇÔES ADMINTSTRAIVAS

16.1. Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominaçôes legais, a licitante que:

16.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

'16.í.2. Deixar de entregar documentaçáo exigida no edital;

í 6.1 .3. Apresentar documentaçáo falsa;

16,1.4. Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto deste Pregão;

16. 1 .5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1 .6. Não mantiver a proposta;

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

'16.1 .8. Fizer declaração falsa;

16.'l .9. Cometer fraude fiscal.

16 2. Além da sançáo prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecuÇão total ou parcial
do contrato:

16.2 'l Advertência;

16.2.2. Multa de 0,5% ao dra, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso
na entrega dos produtos;

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO 042 - PREGÃO ELETRÔNrCO 024t2023
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15 '10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
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16 2.3. Multa de í0%, aplicada sobÍe o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso
recusa injustificada em rettrar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

'16.2 4. Multa de 'Í0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão
por culpa da Empresa Proponente;

'16.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigaçôes previstas neste Edital e seus Anexos.

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS , ADJUDICA O E HOMOLOGA o

í 7.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer

17.2 O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitaçáo.

'17.3. Será concedido (a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deveráo ser
enviados por meio eletrônico, no campo específico para esse fim no site
https. //www.licita net. com.

17.4 Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memorrais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada do (a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
declarado(a) vencedor(a).

'í7 6. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

17.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a),
quando este(a) mantiver a sua decisão.

17.9 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos (às) interessados(as)
na sala da Comissão de Licitação: Rua í2 de Março, no 84, Centro, Crisópolis, BA

17.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório

18.0 - DA ADJUDICA Ão e xoutor-oce Ão

18.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o (a) Pregoeiro(a\ Íará a
adjudicação do(s) item(s) / lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à
autoridade competente para homologação da licitação.

22

de

FOI.HAS N9

,

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 042 - pREGÃO ELETRÔNrCO 024t2023 ){



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646 92210001-12

18 2. Havendo recurso, após deliberaçáo sobre o mesmo, a autoridade competente taa
adjudicação do objeto, homologando em favor do (a) licitante vencedor (a)

18 3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades
previstas no ltem - DAS SANÇÔES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, e a habilitaçáo dos proponentes, observada a ordem de classificação, até
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para
negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebraÍ o Contrato

19.0 - DO PROCEDTMENTO PARA APL|CAÇÕES DE SANÇOES

19.1 . Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que enselem
a aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização
do contrato, emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularizaçáo da
situação;

Parágrafo único - A notificaçáo a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos
correros, com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo, ou
na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município;

19.2. Não havendo regularizaçáo da situação por parte da empresa proponente, em até 48
(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá
encaminhar à Comissão de Licitação, que, após a verificaçáo da documentação,
encaminhará à autoridade competente para instaurar processo administrativo punitivo;

í 9.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da
seguinte forma:

l- Ofício dirigido ao Município de Crisópolis relatando a ocorrência, as providências
adotadas e os prejuízos causados à AdministraÇão Municipal pela inadimplência contratual;

ll - Termo de recebimento de Produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

lll- Nota de empenho ou, instrumento equivalente;

lV - Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
contrato;

V - Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;

a) Nota fiscal. contendo o atesto de recebimento;

b) Notificações não atendidas; ou

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;

Vll - Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;
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Vl - Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como.
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Vlll - Cópia do AR ou publicação no D.O.M. (Diário Oficial do Município).

19.4. A Comissáo de Licitaçoes deverá instruir o processo, antes de
autoridade competente, com os seguintes documentos.

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;

b) Cópia da ata;

encaminhar à

í9.5 O Orgão ou Unidadê notificará à contratada quanto da instauração de processo
punitivo pelo inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento - AR, ou
entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no Diário
Oficial do Municípro, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úters para
apÍesentação de defesa prévia.

'19.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a concordância da contratada com os fatos
apontados, o Orgão ou Unidade emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.

19.7. Acolhido o parecer do Orgão ou Unidade pelo GESTOR, este, através de portaria,
aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação
obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário Oficial do Ívlunicípio.

19.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do Art. í 09 da Lei no I 666/93.

í9 9 lnterposto recurso ou pedido de reconsideraçáo na forma do item anterior, o pÍocesso
será instruído pelo Orgáo ou Unidade e submetido à Representação da Procuradorra-Geral
do Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diário Oficial do Município.

20.0 - DAS DTSPOS|Ç ES GERAIS

20.1 . As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.

20.2 Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro
caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

20.3. O não atendimento de exigências formais náo essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçáo da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a rcalizaçào da sessão pública deste Pregáo.

20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará drreito à
contratação.

20.5 A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.
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20.6. A formalizaÇão da Ata de R
obrigaÇão de fornecimento quando

egistro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua

Nota de Empenho

20.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de
contratações dela decorrentes.

20.8. A administração disponibilizará meios de divulgaçáo e amplo acesso aos preços
praticados no Registro objeto dessa licitação

20 9 A HomologaÇão do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal

20 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.

20. í 1 . Quaisquer informaçóes poderáo ser obtidas pelo telefone. (O7 5) 3443-2182, Ramal
204, Comissão de LicitaÇão, das 08hs00min às 12hs00min, ou ainda pelo e-mail:
licitacoescrisopolis@gmail.com.

20.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurado a autoridade competente:

2013 1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislaçáo vigente;

20.13.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo.
dando ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da rntegra do ato, conforme
disposto na Lei Federal n'8.666/93.

21.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL

21.1. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO ilt: MODELO DE DECLARAÇAO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES,

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE TNEXtSTÊNC|A DE FATOS tMpEDTTIVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO Vl: MODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; xED|TAL DE LrCrrAÇÁO 042 - PREGÃO ELETRÔNtCO 024t2023
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20 12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deverão ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
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ANEXO Vilt: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

ANEXO rX: MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNrCA

22.0 - OO FORO

22.1. Fica eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para dirimir questôes oriundas do
presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

A JUNIOR
ial

Decreto no 0 e abril de 2023
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Crisópolis - BA, 28 de junho de 2023.
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ANEXO I

TERMo oe RereRÊructa

í. DO OBJETO
1.í.Registro de preço para futura e eventual contrataçâo de empresa especializada no
fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijôes de 13 KG, eventual aquisição
de vasilhames de gás (GLP) de 13 KG e fornecimento de água mineral, mediante requisição
periódica, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste Municipio

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Prefeitura tem como atribuição dentre outras, propiciar a infraestrutura adequada as
suas unidades de atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funçÕes
administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à
população em geral.

2.2. Justifica-se a futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição
dos referidos produtos, visto que são essenciais ao bom funcionamento desta
Administração. Ademais, no que se refere ao gás de cozinha (GLP), este mostra-se
indispensável para atender as necessidades da Secretaria Municrpal de Saúde, no
preparado das refeiçóes à serem servidas a paciente e servidores plantonistas da Unidade
Mista Médica e Odontológica, SAMU e Centro de Apoio Psicossocial; à Secretaria Municipal
de Assistência Social e todos os seus órgãos, com o objetivo de potencializar a eficiência
eficácia do serviços ofertados; à Secretaria Municipal de Educação, para a preparação de
refeiçÕes que serão servidas aos alunos pertencentes às unidades Municipais de ensino e

manutenção das atividades das diversas secretaria e departamentos deste Município.
2.3. Por sua vez, o fornecrmento de água mineral se faz necessário para atender as
demandas dos munícipes que constantemente frequentam os diversos setores, bem como,
dos funcionários no devido exercÍcio de suas funçÕes, em ambientes de reuniÕes, eventos
desportivos, palestras, cursos e treinamentos que comumente sáo realizados para o

constante melhoramento da prestação de serviços.
2.4. Desta forma, demonstra-se inquestionável a necessidade da referida aquisição,
destacando-se a observância do menor preço na aludida contratação.

3. DAS ESPECIFICAÇOES
3.1. Dispostas em anexo ao Termo de Referência

5. DO PREÇO ESTIMADO
5.1. O valor da contratação e de R$ 237 752,83 (Duzentos e Trinta e Sete Mil, Setecentos
e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e Três Centavos), conforme pesqutsa realizada pelo

Setor de Compras desta prefeitura.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

27

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

EDTTAL DE L|C|TAÇÁO 042 - PREGÂO ELETRÔN|CO 024t2023 
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6.1.As despesas decorrentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor
de contabilidade e fundos, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 060í - Secretaria lvlunicipal de Administração
Atividade: 2008 - Desenvolvimento e Manut. Das AçÕes Da Sec. De Administração
2031 - Manutenção das atividades dos Espaços de Práticas Esportivas
Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - Material de Consumo
4490.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

Unidade OrçamentáÍia: 0201- Gabinete do Prefeito
Atividade. 2006 - Desenvolvimento e Manut. Das Ações Do Gabinete do Prefeito
Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - tMaterial de Consumo
4490.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: í 5000000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

Unidade Orçamentária: 0701 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividade: 2009 - Manutenção das Açoes da Secretaria t\Iunicipal da Fazenda
Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - Material de Consumo
4490.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: '15000000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

Unidade Orçamentária: 1 101 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serv. Públicos
Atividade. 2023 - Manutenção da Sec. Mun. De lnfraestrutura e Serviços Públicos
2012 - Manulençáo e Conservaçáo dos Serviços e da lnfraestrutura
Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - Material de Consumo
4490 52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

Unidade Orçamentária: 1201 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. Agric. e Meio
Am biente
Atividade: 2073 - Manutençào da Sec. De Desenv Econ Agric. e Meio Ambiente
Elemento de despesa: 3390 30 - 00 - Material de Consumo
4490.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Unidade Orçamentária: 02.09.01- Fundo Municipal de Saúde
Atividades: 2030 - Desenvolvimento e Manutençáo do Programa Saúde da Família

2055 - Manutenção das AçÕes de Atenção Básica
2107 - Manutenção da Rede Hospitalar e Ambulatorial
2'l 15 - Manutenção das AçÕes de Vigiláncia Epidemiológica

Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - Material de Consumo
4490.52 - 00 - Equipamentos e Matertal Permanente

Fontes de Recursos: Fonte - 1 500 1002 - Recurso não Vinculado de lmpostos Destinado
a Despesa com AçÕes e Serviços Público de Saúde

IEDTTAL DE LrCtrAÇÁO 042 - PREGÁO ELETRÔNrCO 024/2023 28
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Fonte - 1 600 0000 - Transparência Fundo a Fundo de Recursos do S US Provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutençáo das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Unidade Orçamentária: 100í - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividades: 2087 - Manutenções das açÕes do fundo municipal de assistência social

2040 - Manutenções do Conselho Tutelar
2046 - ManutençÕes das AçÕes de Proteção Social Básica - PSB
2102 - Manutençáo das açÕes PSB-SCFV- Serv. De, Conv e Fortalecimento

de veículos
2099 - Gestoes das açôes do índice de gestão descentralizadas - IGD SUAS
2í00 - GestÕes das açóes do índice de gestão descentralizadas - IGF - BF
2163 - Manutenção do CREAS - Centro de Ref. Especializado em Assist.

Social
2088 - Apoio e Manutenção dos Conselhos Munrcipais
2089 - Manutenção das Açôes Criança Feliz

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
44.9O.52-OO - Equipamento e Material Permanente.

Fontes de Recursos: Fonte - í5000000; 16610000, 16600000 - Recursos Ordinários e
Recursos Vinculados.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7,1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei no

8.666/93, de 2í de junho de 1993, e suas alteraçÕes, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto
de 2.000 e suas alteraçÕes, do Decreto no 7 89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas
alteraçÕes, da lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais n" 11012021 e

11112021 , de 01 de março de 2021 e suas alteraçÕes.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.í. A CONTRATADA obriga-se a:

l--- I
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Unidade Orçamentária: 08.08 01 - Fundo Municipal de Educação
Atividades: 2079 - Manutenção das AçÕes do fundo Municipal de Educação

2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2053 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino lnfantil - Creche
2056 -Manutenção e Desenvolvimento de Educação lnfantil - Pré - Escola
2058 - Manutenção e Desenvolvimento de Educaçáo de Jovens e Adultos

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: í500100í - Recursos Não Vinculados de lmpostos Destinados e

Despesas com MDE
44905200 - Equipamento e Material Permanente.
1540000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências

de lmpostos.
1542000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da Uniáo

- VAAT
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8.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, no prazo e locais indicados
pela Administração, em estrita observância as especificaçôes do Termo de Referência e de
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;
8.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistêncra técnica autorizada;
8.í.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos '12, '13, '18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de (í0) dias, o produto com avarias ou defeitos,
8.í.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente contratação;
8.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
8.í.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;
8.1.8. Responsabilrzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciá rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

9. OBRTGAÇÔES DACONTRATANTE
9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1 .í. Receber provisoriamente o objeto, d isponibilizando local, data e horário e demais
condiçÕes estabelecidas no Edital,
9.í.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;
9.í.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
9.í.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no ptazo e na forma estabelecidos nesse termo;
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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í0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Joabe de Souza
Conceição, conforme portaria no 00212023, de 26 de janeiro de 2023, pelo Sr Alcides de
Souza Jesus, conforme portarra no 00212023, de 26 de abril de 2023; pelo Sr. João Paulo

T
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10.1. Moreira de Jesus, confo rme portaria n' 00112023, de 25 de abril de 2023; pela SÉ
Damiana Souza dos Santos, conforme portaria n" OO4\2O23, de 24 de abril de 2023: pela SÉ
Leila Tamires santos Leite Deiró, conforme portaria no 003/2023, de 20 de abril de 2023,
pelo Sr Luan Aguiar Santos, conforme portaria no 00212023, de 1g de abrit de 2023; pelo Sr.
Francisco José Dantas de Menezes, conforme portaria no 002, de 19 de abril de 2023 e por
fim, pela SÉ Zilmara de Santana Matos, conforme portaria no 014t2O22, de 31 de maio de
2022,

10.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
10.3. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
1 1.1. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:
í í.1 .1 Os itens serão solicitados através de Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada
para a Secretaria solicitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento
efetivo da ordem de fornecimento.
íí.'1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega
do produto é de total responsabilidade da contratada.
í1.í.3. A entrega deverá ocorrer de segunda a sexta conforme necessidade das diversas
secretarias, no endereço a ser indicado no dia do pedido das 08.00 às 17:00 horas
1í.1.4. Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
dos alimentos perecíveis, sem pÍejuízo das sançôes previstas.

12. SANÇOES
12.'1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecuçáo contratual de acordo
com o disposto na Lei n o I666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, do Decreto
no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçÕes, do Decreto no 7 89212013, de 23 de
janeiro de 2013 e suas alteraçôes, da lei 10 520 de 17 de julho de 2OO2 e dos Decretos
Municipais no 11012021 e 11112021 , de 01 de março de 2021 e suas alterações.

13. PAGAMENTO
13.í. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o

disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Faturat
13.2. O pagamento será efetuado atraves de credito na conta corrente da CoNTRATADA;
13.3. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
13.4. Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista.
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atjvidade e compativel com o

objeto contratual;
13.4.1.Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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13.4.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais rnstituídos por lei;
13.4.3.Prova de regularidade relativa à Segurrdade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instrtu ídos por lei;

í3.4.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa

Crisópolis, í 0 de Maio de 2023

rnlo
Lenice ntas de Jesus Costa

fe de Gabinete

João Leno eira de Assis
Sec da Fazenda
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Sec rio da Administração

, \- * t ,r/,-^
/xhm"*iêH"ffi aBcosta

Secretárro de lnfraestrutu ra e ervt P U tcos

rl

HE§
lslaine dos Santos Faustino Oliveira

Secretária de Saúde
I

|-li. t,,rl.:. ',]"
Rita de Matos de Jesus

Secretária de Assistência Social

a as Filh
esen Econ. Agri e Mero Ambiente

/41

Secretário

Se ria d

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 042 - PREGÃO ELETRÔNICO 024t2023 )v



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

ANEXO ÚI.I|co Io TERMo DE REFERÊNCIA

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especiahzada no
fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões de í3 KG, eventual aquisição de
vasilhames de gás (GLP) de 13 KG e fornecimento de água mineral, mediante requisição
perlódica, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste Município.

LOTE I- RECARGA DE GÁS GLP E VASILHAMES

LOTE II - AGUA MINERAL

t0LHAs He

DL(oo

LEo

.9

a)

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD V.UNIT V.TOTAL
1 RECARGA DE BOTIJAO DE GAS GLP 13KG,

LIQUEFEITO DE PETROLEO-GLP,
COMPOSIÇÃO BÁSICA PROPANO E BUTANO,
GAS DE COZINHA, BOTIJÃO 13 KG

UND 1231 R$ 116,88 R$ 143 879,28

2 BOTIJAO (VASILHAME) 13 KG, CASCO VAZIO
PARA GÁS DE COZINHA

44 R$ 246,1 7 R$ 10.831,48

3 KIT REGISTRO REGULADOR: KIT
REGULADOR REGISTRO DE GÁS +

MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS REGULADOR
DE GÁS: COM MANGUEIRA 1.2OCM E 2
ABRAÇADEIRAS PRODUTO CERTIFICADO
PELO INMETRO

UND 76 R$ 57,97 R$ 4 405,72

VALOR TOTAL LOTE I R$ 159.1í6,48

ITEM DESCRTçÃO UND QTD V.UNIT V.TOTAL
1 VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL EM

POLIPROPILENO COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS

UND 95 R$ 21,33 R$ 2 026 35

2 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃo DE 20
LITROS, SEM GÁS. (RECARGA).

UND 2 560 R$ 12,92 R$ 33 075 20

3 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS.
ACONDICIONADA EM COPO DE
POLIETILENO, LACRADO C/TAMPA
ALUMINIZADA, CONTENDO 2OO I\41, CAIXA
COM 48 UNIDADES

CX 320 R$ 38,66 R$ 12 371.20

4 AGUA MINERAL - NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPO DE
POLIETILENO. LACRADO C/TAMPA
ALUMINIZADA, CONTENDO 3OO ML, CAIXA
COM 48 UNIDADES

CX 120 R$ 4 920,00

5 ÁGUA MINERAL SEM GÁS
PLÁsrcÀ Éú onnúrrr'rnÀ
FARDO C/ 12 UNID

EMBALAGEIVI
DE 5OO ML,

FARDO 1 940 R$ 12,18 R$ 23 629,20

6 ÁGUA MINERAL SEM GAS, EM GARRAFA DE
1,5 LITRO, FARDO C/06 UNID.

FARDO 160 R$ 16.34 R$ 2 614.40

VALOR TOTAL LOTE II R$ 78.636,35
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ANEXO II

MODELO-PROCURAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

(razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o no com sede na Rua (endereço

completo) , por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui,
pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _(nome completo do
constituído) , brasileiro(a), estado cjvil, portado(a) da Cédula de ldentidade no

- SSP e do CPF no residente e domiciliado(a), nesta Cidade,

na Rua .(endereço completo) , a quem confere amplos poderes

para formulaçáo de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposiçáo

de recursos, assrnar atas, declaraçóes e documêntos, enfim, para a prática dos demais atos

do Pregão Eletrônico no 02412023 - SRP.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

34
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ANEXO ilt

MOOELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

(em papel timbrado da empresa)

Ref : Pregão Eletrônico no 02412023 - SRP

(razáo social da empresa)
de Pessoas Jurídicas sob o no

, inscrita no Cadastro Nacional

, por seu representante legal abaixo
assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, nos termos do
inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de
1 999. com alteraçôes posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

35
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE tNEXtSTÊtCn Oe FATOS |MPEDTTTVOS

(em papel timbrado da empresa)

Ref : Pregão Eletrônico n'02412023 - SRP

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade
com o disposto no Edital do PREGÃo ELETRÔNICO no 02412023 - SRP, de que não está
inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administraçáo Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da

obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Crrsópolis-BA a superveniência de
qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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ANEXO V

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

ReÍ : Pregão Eletrônico n'02412023 - SRP

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os

efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÂO exigidos no

Edital do PREGÃo ELETRÔNlco no o24t2023 - SRP, para sua efetiva participação do
referido CeÉame

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

--12{B
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ANEXO VI

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

(em papel timbrado da empresa)

RCf-: PREGÃO ELETRÔNICO NO 02412023 - SRP.

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF N.o
(ENDEREÇO COMPLETO) , neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procurador) , Estado Civil, nacionalidade, CPF ,RG

, endereço , para apresentaçáo dos preços abaixo
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.

LOTE "X" - "XXXXXXXXX"

ITEM oEscRrÇÃo UNO QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

R§ _ (por
extenso)

* A Proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes no ltem 8 e Anexo I

deste Edital.

Dados Bancários e nome do representante que irá assinar o Contrato, no do CPF, no do RG.
Estado civil, profissão e endereço residencial

Declaramos que,

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o
serviço, a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os
compÕem
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
abertura da licitaçáo.
3) O período contratual será de 12 (doze) meses, com execução do objeto licitado após a
assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante.
4) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçóes
estabelecidas no Edital e seus anexos.

,{

tt
VALOR TOTAL LOTE "X"



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

IZ<)

CIL

It0 t{H AS
-o
3ô

ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-/2023O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pêssoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq fi.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março, no

84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352512 588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua Sáo José, í 9, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF no 10.825 8841OOO1-77, situado a Rua 12 de março, no 84,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sra Jeluse Barreto dos Santos, CPF/MF no 903.655505-15, RG no 0681597739 SSP/BA,
residente na Praça Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, o FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE, CNPJ/MF no 11 .125.01210001-69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr a lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPF/MF no 036.'170.545-01, RG no 1331338697
SSP/BA, residente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisópolis-
BA, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ/MF NO 14.87478910001-14,
localizada na Rua Frei Lourenço de Conquista, 331, Cenko, Crisópolis-BA, neste ato
representado pela Sr.a Rita de tVlatos de Jesus, RG n' 0841369950 SSP/BA e CPF no

967.583 685-72, residente na Rua lnhambupe, s/n, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no

, com sede na representado por

_, RG no e CPF no , rêsidente na e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Federal no 10 52012002, Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente, pela Lei
Federal n'8.666/1993, e alteraÇÕes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela AssessoÍia Jurídica do Município, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no I 666, de 1993, mediante as
seguintes condiçôes:

1. DO OBJETO
í í. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha
(GLP) em botijões de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de'13 KG
e fornecimento de água mineral, mediante requisição periódica, destinados a atender
as necessidades das diversas Secretarias deste Município, conforme proposta da
empresa, especificaçoes e exigências estabelecidas no anexo ldo Edital do Pregão
Eletrônico n" 02412023 - SRP.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO para Registro de Preços n" 02412023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNC|A DA ATA
3. 1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.
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4. DO PREÇO
4.1 Os preços registrados nesta ATA são os segurntes

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD

VALOR TOTAL

4.1.1 . O Valor Global desta ATA e de R$ XXXXXX (por extenso).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez Írustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a
igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicaçáo da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaÇáo.

431. Nào havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgáo Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos seráo sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 . O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.í. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

(
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6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6 3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útit do mês
subsequente ao de sua assinatura

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR
8 1 São obrigaçÕes do órgão gerenclador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçÕes necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicaçáo de sanções;

lV - assegurar-se do frel cumprimento das condiçóes estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços
registrados e a aplicaçáo de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgáo Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços

9. DAS OBRTGAÇÕES DO ORGÃO PARTTC|PANTE

9.1. o ÓRGÃo PART|C|PANTE obriga-se a:

41

l-Tomar conhecamento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma,

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informaçÕes
necessárias à aquisiçáo pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgáo gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas,

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;
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V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as info
contratação efetivamente realizada;

rmaçÕes sobre

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçóes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a) Joabe de Souza Conceição, conforme portaria no 00212023, de 26 de janeiro de
2023,
Alcides de Souza Jesus, conforme portaria no 00212023, de 26 de abril de 2023;
João Paulo Moreira de Jesus, conforme portaria no 00112023, de 25 de abril de 2023;

a

b
C

d
e

Damiana Souza dos Santos, conforme portaria no 00412023, de 24 de abril de 2023;
Leila Tamires Santos Leite Deiró, conforme portaria no 00312023, de 20 de abril de

2023,
f; Luan Aguiar Santos, conforme portaria no OO2|2O23, de 19 de abril de 2023;
g) Francisco José Dantas de Menezes, conforme portaria no 002, de 19 de abril de

2023', e
h) Zilmara de Santana Matos, conforme portaria n" 01412022, de 31 de maio de 2022.

10. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.í São obrigações do fornecedor registrado.

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiÇões de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidôes de
regularidade fiscal e trabalhista

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgáo Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgáo Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaÇões e determinaçôes estabelecidas no Edital
do Pregão Eletrônico 02412023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

íí. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1 1 .1 Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data
da solicitaçáo feita pela Secretaria responsável pela solicitaçáo.

í2. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licúar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuÍzo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçÕes legais,
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b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na
execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançÕes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalaçáo, sobre o valor da contratação em atraso;

Ill) multa compensatória/indenizatória de SYo (cinco por cento) pelo náo
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato,

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contrataçáo em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbhca
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contrataÇão, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts 368 a 380 da Lei no
10 406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuÍiciente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

Xl) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por
cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maror ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular pÍocesso administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Ít/áximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

Í
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XV) As sançÕes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal
no 8.666, de 2í de junho de 1993, com suas alterações.

XVI) As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei

13. DA PUBLTCAçÃO
13.1 A publicação do extrato da Ata de Regrstro de Preços deverá de rcalizada na lmprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art 15 § 2o da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

í4. DAS DTSPOSTÇOES GERATS
í4.'l . lndependente de sua transcriÇão, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

í5. OO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questÕes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de Bahia

15.2. É para lirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, XX de xxxxxxxx de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

ORGÃO GERENCIAOOR

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgão Participante

lslaine dos Santos Faustino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Orgão Participante

Rita de Matos de Jesus
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Orgão Participante

I inserrr representante legal da empresa ]

Iinserir razão social da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS

Nome
CPF:

Nome
CPF:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

ANEXO VIII

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMpRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da empresa)

REf, PREGÃO ELETRÔNICO N" 02412023 - SRP

(razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de
participação no Pregão Eletrônico n" 02412023, sob as sançÕes administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

(...) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3'da Lei
Complementar n' í 23 de í 4 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa esteja
excluída das vedaçÕes constante do parágrafo 4" do artigo 3'da Lei Complementar n"
123t2006.

( ....) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo
3'da Lei Complementar n'123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa
esteja excluída das vedaçÕes constante do parágrafo 4" do artigo 3'da Lei Complementar
n" 123/2006.

(. ...) não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Declara ainda ter conhecimento de que por este motivo não será aplicado a esta empresa o
tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n" 12312006

Local e data

Assinatura e carrmbo do representante legal
CPF no

RG no

OBSERVAÇÃO:
1 - ãssinalar com um X a condição da empresa;

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO 042 - PREGÃO ELETRÔNICO 024t2023 l.- 45

I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3 646.92210001 -12

ANEXO IX

REf: PREGÃO ELETRÔNICO NO 02412023 - SRP

(razão social da empresa) lnscrita no CNpJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARAMOS, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Ate a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitaçáo, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob as penalidades cabÍveis, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação, conforme Art. 32, § 20 da Lei no 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e
especificaçÕes técnicas previstas no Edital, nos termos do § 40 do Art. 26 do Decreto
Federal no 10 024119.

3 - Aceitamos as condiçÕes estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participaçáo no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçóes pertinentes ao
Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e ResoluçÕes culas normas incidam sobre a
presente licitação

5 - Que todos os documentos e informaçÕes prestadas são fréis e verdadeiras;

6 - Que náo possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menoÍes de í 6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal no 9 854, de 27.10.99, que altera a Lei no8666/93.

7 - Que náo constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do
pregáo eletrônico que mantenham vÍnculo familiar com detentor de cargo em comissáo ou
função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contrataçáo, ou de
autoridade a ele hrerarquicamente superior;

I - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll do Art. 50 da Lei 10.520102) e encargos sociais, obrigaçÕes
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o Íornecimento.

I - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurÍdicas sobre as declarações
acima emitidas e que detenho plenos poderes e informaçÕes para firmá-la Por ser a
expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito
a que se destrna.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646 92210001-12

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar no 12312006, esta lici nte
cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificaçáo como (Microempresa /
Microempreendedor lndividual / Empresa de Pequeno PoÉe / Sociedade Cooperativa
de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 40 do Artigo 3o da LC 123106,
alterada pelas Leis Complementares 12812008,14712014, 15512016 e Decreto Federal no

8.538/20'l 5, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Local e data

Assinatura e carrmbo do representante legal
CPF no

RG no

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO 042 - PREGÃO ELErRÔNICO 024t2023 47

Declaro ainda que. a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta náo foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
COMISSÁO DE LICITAÇÃO

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O52I 2023
DAS DI\TRSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO

Diante da manifestação favorável da Procuradoria Jurídica deste Município,

proceda-se à Publicação do Aviso do Pregão Eletrônico N" 02412023, na Imprensa

Ofrcial do Município, Jornal de Grande Circulação, Diário Ofrcial do Estado e Diário

Ofrcial da União, pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, conforme preconiza a Lei n."

8.666/93.

Crisópolis'BA, 28 de junho de 2023.

JOÃO LVAJUMOR

Decreto de 3 de abril de 2023

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13.646.92210001-12
Tel.: (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail: licitacoescrisopolis@gmail.com

L

í

1

FOLtlAS HI



OIl.lAS

t4;

t Ct

tll

ôo.

i:,
*'f,

PUBLTCAÇAO DO AVISO

CRISOPOLIS/BA



AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 02412023

O MUNICíP|o DE CRISoPOLIS, torna público o Edital de licitação de PREGÃO
ELETRÔNICO N" 024t2023, do tipo Menor Preço - Por Lote, que tem como objeto, o
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões de 13 KG,
eventual aquisiçâo de vasilhames de gás (GLP) de 13 KG e fornecimento de água
mineral, mediante requisição periódica, destinados a atender as necessidades
das diversas Secretarias deste Municipio. Abertura dia 1110712023 às 09:00H, no
endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. lnformações e edital das 08:00 às
12:00 horas de 2" a 6" na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua 12 de março,
84, Centro ou https:/iwww.licitanet.com.br. Tel. (75) 3443-2182 e E-mail:
licita coe scrisopolis@g ma il. com

Crisópolis/BA, 28 de o de 2023.

A JUNIOR
roO cial

Rua 1 2 de Março 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.922 t0001-'t2

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3 646.92210001 -12

JOAO DE
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A Prefeitura fl,4unicipal de CrisÓpolis, Estado da Bahia' visando a lransparência dos seus atos'

LEt N" 12.527120í1 - LEI DE AcESSo A INFoRMAçÂo

Aleino12.527t2o11rêgulamêntâodireitocongtitucionaldeacessoàsinfoímaçõespúblicas-Essa

norma envou em vigor em 16 de mâio do 2O'12 e criou mecanismos

juídica, sem necessidade de apresentar motivo' o rêcebimento de

qu€ possibilitam, a qualquer pessoa' físic€ ou

ioformâçó€s pÚblicás dos órgãos e €nlidâdês'

A Lei valê para os tÍês Podeíes da União' Estâdos' Distrito Federal e MÚnicipios' lnclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério público. Entidades píivâdas sem fins lucíativos também são obíigadas a dar publicidade a inÍormaçóes

Íeferentes ao recêblmento e à destinação dos recursos públlcos por elas recebidos'

pREFETÍuRA MuNtclPAL DE Geslol: Leondro D ntos De Jesus Costo

CR SOPOI'15 :;i.ff::'"':*unicoçóopMcrisóporis-BA
ÉsÍÀoo oA BÂHlÁç

FslsoocLm6llo po.e ser renncado "o 6'doÉçô elel'óniLÔ

hnôs //ndâo orq.brr 
âo 2023 , .tipo progrâmâ. Gt-07 - Cámpo de ApliÉçàor ÂD44

s6iêmá Gêorndáp. arLãr,àçáo ú-à dosÉlêmá _ veÍb * 
.i '"-^ ,,i0., ooor,a-o - 

'*",c.âficado de Feq6lrc dê PÍogranas de Computador _ |

L€io o DiáÍio Oíi.iol do
MúniciPio no lnlernel

ACESSE
www indoP ors br

PREFEITURAMUNICIPALDECRISoPoLIS,ESTADoDABAHIA'RUAI2DE|,lÀRÇo,Ne84,cENÍRo,
cttsópo s-eA.cEP:48480-ooo

vem a PUBLICAR:

avlso DE LlclraÇÂo
PREGÃo ELETRÔNlco it" 0.2412023

GRÉÓFOtISICiPALPREFEIÍURA



Diorio Oficiol do ANO 2023. BAHIA . POOER EXECUTIVO
29 DE JUNHO DE 2023' ANO XIt . N.026ôC

]MUN C P O PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ : 1 3.646.922/OOO1 -1 2

_AVtSO DE LtCtrAÇAO
PREGAO ELETRONICO N" 02412023

O MUNICíP|O DE CRISOPOLIS, torna público o Editat de ticitação de PREGÃO
elefnôrutCO N" 02412023, do tipo Menor Preço - Por Lote, que tém como objeto, o
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões de í 3 KG,
eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13 KG e fornecimento de água
minêral, mediante rêquisição periódica, destinados a atender as necessidades
das diversas Secretarias deste Município. Abertura dia 11/O7 /2023 às 09:00H, no
endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. lnformaçôes e edital das 08:00 ás
12:OO horas de 2" a 6" na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua 1 2 de março,
84, Centro ou https://www.licitanet.com.br. Tel. (75) 3443-2182 e E-mail:
IicitacoescÍisopolis@gmail.com.

2

Crisópolis/BA, 28 de junho de 2023

JOAO DE DEUS OA SILVA JUNIOR
Pregôeiro OÍicial

Rua 12 de Mâíço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolas/Ba
Tel.: (75) 3443-2í 82 CNPJ '13.646.922/0001-12

eREFEITURÁ MUNrcrpAL DE cRtsopous,EsÍADo DÀ BAHIA - RUA I2 DE MARço , Ne 84 , cENTRo, cnrsópoLts-ae. cEp: 48480-000

Esl€ documênlo podê sêr véÍiÍicedo no end6.êço êlorônico

srsrda Gêdl.dap - Ailaliação diana do srsiêma - Vê§áo 2023 - tipo P,ogÉm: Gl-07 - CámFô de AplieÉo A0i4
Cêífrc5do de ÊegBlode PogÉmás dê Compuládor- P,@se no BR 51 2017 00O5lH.lNPl
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DÉRloOrrcnr íVlUNICIPIOS 3,irnàtÉ'r..h n úkrlt Etn .tnllnE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS

PREGÂO ELÉÍRONICO NO 024 2O2J ....

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

PREGÃo ELEÍRóNtco N'o2a/2023 -o uurci* * cÉôh
mEGlo ELErióxÉo - !a6r! 6 no ôFb o RrLh e Eq Fn há
. .6lu, cdú,r. d! 4Ft I ê c.! d. <úú lcrr, m ü{B d.
i! xc. ?íhd qurié. e Edúú e c.. IGLâ + tr ic . dffi d. {u. tu tur qub4&

,cBc@E,&odóo!i. @n cie@ ,

PREGAO ELEÍRONICO N' 02512023 - o u ErrcoE.á66us bn.ps'«o!4rdê EcÊod!
aÉqoELírôxrco$orráà ió
.MuErqdí§.od...Bqdted

.i-qqi@r6qôr @h

PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM BASíLIO

ÀVISO 0E CHAMADÂ PÚBLICA o u6<r. & b Br!r.6d,
Êg{J.!,M!u@futrçr

G'SM ÔLrc dE"L O6 E ô@

!fubq!ED'ick6fu25!

!F! tuo domúr,oo6. @a i

d€bi:ê6^úú.8[sEsh9áo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRÂ DE SANTANA

coNvocaÇÀo LrcrÍaÇÀo 2:t,2023{9L Roc PREsEílctÂL 21-2023-RDC oddo

4r.qe. &o E-roo. r'r@rêo o
€ r À$ rDúL co$riuÇlo r P s

DTSPENS^OÊLtCtÍAçÀO N.3ír,2023-t3D,PROCESSOAO tNtSÍRÁTtVOr!.5r3-2O21.
R cornÀÍacÀo oÉ

RV'Ço rForÀnc.

6(@E.nl[gEkIJ^,!.1
dorü*'Éo oiftoa b§eêir.d. !.

EXTR^ÍO DO CONTRAÍO . 0rSPÊNSA DE LtCtTAÇÃO N! !11-2o2lr30 - CONTRÁTO
N.52a-2023,r3C
saNrÀNÀ oqdô conriÀraÇao oÉ srÀcro.. sÉ.eco oE sEcuFÀNÇÀ

cÉsslR os rcR coíooaro rc,Rc! Ío
NSTÀAÇÀO E UNUiENçÁÔ COM EMPREAO

DÉ s.Rv Ço r Po r^i co MÔwL cm

rERMO DE REVOGAçÀO LTCTTAÇÃo.-2o2r-15L - pR€GÃo ELEÍRÔNrco s-2o2r-pE

6*Éfu6aôLóÉEpudqÁ$
FiEF€n'q.!&efu

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAÇU

PREFEITURÂ UUNICIPAL DE IBIRAPUÃ

PROCESSO N'131.2022 - EXTRAÍO OE CONTRÁTO - O MUN,CIPIO OE IBIRAPUA É*d"

' 
)ú@16 h,lnrEd@Ei6r q§l! qdEbEóEsdurçro,lr4dê4rúo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂNHEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORÂ

EXÍRATO DO IERiIO DE HOiIOIOGAçÃO PFEGÁO PRESENCIAT N! 014/2020
coNTRÁTO ND 011712020, corrMraNrc

6rtr aiüo , oho€ DÁs!.

EXTRATO OO ÍERCEIRO TERÍO ADIÍIVO OÉ CONTÊÀTO N'011?I2O2O PREGÁO
PRESENCIAL 014'2020

EXÍRÀÍO OO ÍERi'O OE APOSIILAIlIENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI

avlso DE LlcrTÁÇÀo - PREGÃo ELETRONICO N. O!3/m23 o v,". e " ".,à!.'"" E."..

/

COPIA - Consulte ínlomaçào olicial en www ctool.egba ba qov br
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FêgistÍo de prêço paÉ erentuálê íutura aquiriÉode Bênerot de p3dànã, à íim de àtêndet
as n*e5rld.des da secráaía Municipal d€ Àss6tên.ia Social e secretâriá dê s.úde, do
Municipio de c.isópolir/Ba Ahedurã di. 1V07l2023 à! 14:00H, no endêrêço elelrôni@
https://M licitaret.om br rnlo.ôáçlps ê ediráldás oa:m à! 12:m horas de 2r a 6r nã
sala da conissão de Licit.ção, lhuada nã Rua 12 dê ma.ço,84, c€núo ou
hnps//M llcrtã.êtcom hr r.l (7s) ltlrt3.21e2 e E hãili
li.ità@iepolls@Broilom

EXÍRÁrO Or CO rnÀO Nr É6 /202:t PE t2

conkàt.ção dê empr€e êspeLlrrada 
^o 

setuiço de buÍíet par. are.deÍ a secreta.i.
mu^lcipal de ãsistência s*lrl+emas, êm contormldadê @fr o rê.ôo dê reÍ€.ên.iâ, anêrc
ao edltal, de acordo com as espelfcaç6ês e @ndlç6es pr@htâs
prcpGla dê pÍeçor aprêsêntadâ pelô @ntErãda PreSão Életôni@ n r 024/2023,Empresal
CBEUSÁ ROCIIA GÁRCIA 0E AlÁGOlNllAS, CNPI nr @08079t/000129, Valor:35
23oom,@ldurêntú e ôitenra hlr reais)

EXÍ,ÁÍO 0€ COíIRÁÍO

cnsópolis BA, 23 de junho de 2023
]OAO DE DEL]s OA SILVÁ ]UNIOR

Prêgoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA

DÍRÁTO 0t TTAMO aDmVO Ni 5/1023.1926ÀC

LoCÁTÁRIO] SUPTRITTENDÊNCIA MUNICIPÂL oE ÍúN5I1O LOcADofl: BEC,! PAIAIMONIÂL
LTOA Adhar Conrrâto nelt 2022 19264 O pã20 dê êr*uCo do 6ntÉro no lalor frensl
de 35 4 0@,m, e aiuàldê 

^5{a 
000,00,3€á pÉÍoaado po. êté 12 (dorê)m$es á comar

do seú termo finâ|, pâsndo o valor globàl àomulâdo do contrato parà RS 96 ooo,m
DATA DA ASSINAIURÀ, 16/06/2023

ÀvtÍ)
PaEGÃO tltrnôNrcO r{i 5./202:}.P€

toi SUSPÉNSÁ õ LlClÍÁÇÃO 6G2023-12241
ObleIO: AOUIS]çÀO DE ÉIÉÍRODOMÉsÍICOS E AIBEDOURO INOU9TAIÀ1, PARA

ÁÍL\Dtq Âs NtcLsSrDÁDÊ5 DÂ PSOILçÀO so(rAt BÁ5CÁ, PPO tçÃO SOCTAI ÍSP{C,Ar,
IGD BOLSA fAMITIA, IGO 5UA5 E PFOGRÁMA PFIMEIRÀ INÍANCIA OO TUNDO MUNICIPAL
oE asslsIÊNclÂ soaraL, cooRoENAoo PtrÀ sEcRErÀRra MUN clpÂt oE
OEtENVoLVIMtNIO SOCIAL. Tlpo: Mêno. prêço Globàl

tid RIMÀÂCÂDÁ Oâ6 . Oatz: 12/01/2073 às 0ah30hin lnrdmaçõês m
Dêpa.lamenro de Gesrào de comp.ar ê contratâções . Áv sáhpáió, n! 3a4, Cênrô, nô!
dias útêis, d.s 08h330 às r2hú0 e da3 tahm às 17h3o Tet : 75 36o2-3:t45 Edtãl no íiiêr
,w licitâ@êíe(on br, - Númêro coíêtponde.te: 100!1!6

Êeir. de sanlana, 28 dê iúnho dê 2023
GISELLE CflIsTINE DÉ GóÉ5 COSTÂ BOTELIIO

p.êgelE

Âvrso cr{ÁMÀMÉí{ro PÚBUco ú i}yzozjt{HP

objêlo: sêleçeo dê ê.ndade d€ direno p.tu.do sem fins lu.ratiEr, nor têmos
dã LeiMunlírpãlde no 3 715/17, e Deceto Municipãlde nc 11196/19, mêd ante contêto
de 8eíão, pa.a operêclonâli!âção ê êrccução dãs açóEs ê seryços de $úde da Unidade de
Pronto Ar€ndire.to, tipo l, UPA Man8abêira

Detà:21/07/2023 às 08h30 L*àL sâlão dê L citàcôês, av s.mpaE, nc 3a!,
Cênko lníomàções @ Depa.rahênto de Geíao dê Côhpã! ê Cont..tàçõê!, melmo
endeeço, Âv §.mpàb, n! :l{4, C€nro, nos die ft.i5, d.s 08h10 às 12h00 das r4hm às
17h30 Íêlr 7s 3602 8,15/8333 tdhal no srt€: Mí.radêsãnlàna bà sôv bí

Fênâ d€ sàntànã, 28 de junho de 2023
HÉTÊN NAPÁ DE ÂLMEIDÁ COSTA

Prêídênrê da comisrão tspelel dê chanàóento Púhlico

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE HELIÓPOLIS

Âvrso 0E ucrraçÀo
PRÉGÁO rrETió rCO Ír.29/202.'

t)t\til() otrlCtAl, ll,\ I r,l,^n-r"rro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU

EXrRÁrO Ot COmtÀTO Ne 29S /m8 PE tl
conrraraçãó de empêÉ $p€ciãlizàdã no seruiço de huÍíer pãía àtender a r*rêranã
municrpàl de assrstêroa seiàl-*mã!, êh.oníorhldãde com o tê,mo de ..ferên.ia, ãnê,o
ao edltal, de acordo com àe êspê.ifiÉçóe! e co.dlçõêr prryista5 neíe contrato e.ã
pDpoÍa de prêços aprêsênl.d. pêlâ conúatadà Pre3ão Elêtôni.o n q 01./2021,€mprêÉ;
MÀNOll lO5E Dt ARAUIO lUNlOR, CNPI ne @ 2m 989/0G1-87 Valor: RS

299 â00,0o{du!ent6 ê nownra ê noÉ hil ê oneêntG e.is)

ToMÂoÂ 0t PFCçOS 005/2021 obleto co Et.çâo dê êmprês .spEializãda pãra
êxeuçao dê obê de coíiruÊo dê Pêçá nà Ruô Mathias lguiná.io Penêluc no sano
Barão dê câm.Çàrl,.estê munlclDlo @h re!.sr flNjSA,.rravés dâ 5EC8€TAR|A
MUNtctPAL DE TNFRA€STRUTL,BÁ E MEiO AMBTENTE stlMA, coôíorhe êspêcifiÉdo ôo
Prôjêto Bárl@ dstê tditàl ê Â@xo da Tm.d. de PÉços nr O0s/202!, EmpreÉ:ÍoPFonÍ
tNGÉN8ÂRtÀ E SERVTçOS LTDÀ, CNpl nr 23128152/m1,70, Vátor RS 285_719,22
(du,ê 6 e oitêhta e *b 6il *tkentos ê derên* eàis ê vintê e dois.ota@).

Âvrio 0E aDruor(Àçio r xoMorocÁçÃo
TOMÂoÂ OE 

'ntçOs 
r s/2olt

Â PEleituã MunlcrBl de càru, r@tkãda na PÉçã ouq!ê de Caxlás, S/N,
cênlro, càtq - Bahia @ounlc qw.djudicou ê homobgou eh fãwr da êmp.6a Í0PFoRT
ENGENTIaÂ|Á Ê stRvlços LToa, cNPl nq 2? 123152/000t ,0, cujo objêro Comrâreção dê
emp.êe úp<iàli2ada pá.â deução dê obÉ de @níruçáo de prâÍ. B Rua MathÉs
lAuináclo rsêlu. no Aaido Bàràô dê CãmÉrl, n6te oqnkÍpio (m r«uM ftNt§À,
aÍôvé' da SECRETASIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURÁ T MEIO ÂMBIENTT sEIMA,
coníorru etppcifiedo no P@jero 8ásico dêíê Edlral, A.erc de Íorudâ dê PEçú nt
m5l2021, con o valor ÍÕal dê nS 236.719,22 (dur.nros ê oire.tã ê s.i5 mil *tecentos ê
derênde reair e vintê e dols cenrav6)

caru-BÁ, 13 de junho dê 2023

I\IAiIISON AORG€s DE sÂLÉS

PREFEITURA MUNICIPAI. OE CENTRAL

avtsos oE LtorÂo1o
PITGÃO PRESE'{CIAL sRP I{T IV2I'JI3

ouêto' AquE&ão dê pã6 dê§ihàdoi e pEpàÍo rla EÍêlCo d6 di*ênrês dà
rêdê públk dê ênsino - Mêand. tÍolar. krslo: 12/0723 às ll:!Oh. Mênor pE@ por
fote llote único) litomãçõE/tdiiar nnp://ww.G6lãr.bã.gov.by' ll
lÉhã.a@htÉlr@gmàll.com.

PiEGÃO ELErnÔN|cO siP Ítr /202t
objeto: Aquislç5o dê êqulpammos e rupn@nros plra arênde. deôandâ dâs

çêúetàrhr sêsão: 12107/21 ài rlh Menor preço por totê hl@.çõêsltdnàt
hnp //ww.ênrBlbásd brl // *w bn(orEbr // rk,taiãenrÉr7o8rui com

cenr6l8Á, 28 .lê jqnho rr. 2021
ANsLTVO LIJII GOLS OA SILVA

prê8@ire

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE COCOS

Âvtso Da ucrÍaçÃo
PiEGÃo ELErnôNlco Írr 2al2023

oeh{x,Ína 
"fiJ#3'là1'.i;,.1paE . eE or @h ma^utê^çãopeÉ.tlvâ dê aeot @nÍorm.

condlÉês,
0 tdital @mdêrô êa@nrE* dirpo.hÊ. ho Dráno Ofttel do Mu.idpio, no

endFeçoelei6ni.o: hnp://nk.@c.ba.8ú.tr^6Gp.l4L/@mFràíer,irãi, d. tEtftc
ê t hbêó rc lw.@ôpEiaôch.nênbis4@-bÍ UÀ56 943 451

Ceos-8À, 23 de iunho 2023
ANIIIO VÉIGÂ FILHO

prêgÉko

pREFETTURA r\4uNtctpAL DE coNcEtçÃo Do cotÍÉ
Àvrao oE uoÍÁçIo

PNÊGÃO ELEIRONICO OE I{T I5l202!

Iom-* públi6 o Pc8ào ElêtónÉo no 02s2023, â Reísr6 de prêç6 pare
@nlêlàçao de empEs êrpelalirada @m iorÉlmnlo e rmplàÍnaçlo dê sinàliraçlo
horironlal nis üas qó.nàs e ruEis dô huniclpio, de acodo .om pD8Émãç5o
eriàbelec'da pêlã pretêiturà MunrlpaldF con..lçlo do coité - BÁ, co^íonê Ed'tãr, ,êsão
1!ot/1o7r, as 10'@ {derl horãi Ldilàl dh@nlvel eh ewr,.hã.o4 e.com br
informaÇões: ww.@n@iéodeolte.ba gov br Códl8o de Rardo BB ne 10O6a05

WIN,IA DE BflÍIO GONÇALVEs MENEZES
Pre8@iÉ

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

avrsos oE LrclrÂçÀo
PREGÃo ELÉTÂôNrco r 24/2023 {

O MllNlCPlO Ot C^TSOPOLS, tornã público o Éditâ de h.tr.Éo de PRÉGÁO
EIETSONTCO N' O2A|2O21. do tipo Mênor Preçô Por Lotê, q!ê têh @mo objáó, o
negiíro d€ preço pac ,u!urã e êvêntuã .ônràt.ção de emDrêÉ 4peialiradà no
íorneclme^ro de rsar8a de 8á, de @rinhâ (ctP) em botilõês.lê 13 K6, eÉntue aquis,ção
dê vãsilhãhe5 de sár (6LP)dê 13 xG e fo.nêcrmênto de água mineral, oêdlantê Équisição
penódi.a, denlnãdos ã ãlêndêr à! ne.e$idãdês dâ! diveEas Serêtãíã! dêtlê Mu.i.lpio
ahertuÉ dla 11/0712023 às 09 mH, no e.dereço êlêrrónico https://ww llcitânet6m hr
lnfô.mâções e êdital das 08,00 às 12 m hoÉs de 2, a 6r na sala dô aoÉltsão de Licitêção,
siluãdã .à Ruà 12 dê marçô, aa, cênrô ôú hnpr //*** li.hânêt .ôm bl Íel (75) l,l4l.
2182 e t Farl id e<risopolis@smàrl @m

o MUNrcÍPrc DE cirsÔPoLrt roma público o tdn.l de ri.iraíão d€ PflEcÂo
NICO N' 02s/2023, do tipo Mê@. PEÍo - Por lrefr, que tm cotu obj€to, o

O PreseÍo toma públio aos intêreisàdo3 que sê ealnârá li.rtaçào.a
modalidade Pregáo Elêtrônico .' 029/2023 (sinema de Reerstro de Prelor, Proc€rso
admlnistÊtlvo ne 076/2023 Trpô: Mênor Preço por rrêí objeto ÂEGrsÍRo 0r PRÉços
PARÂ FUTUÂa f IVENTUAL Áeutst(-Áo DÉ MEotcaMtNTos DEsrNÀDos a supnrR Ás
DEMANoaS DÂ stcRtTA8ra DE sÂuDE oo MuNtcipto ot HrLtôpoLrs (sa)

s€lsão (,é ab€n!ã às 09:30 r,o di. r7lo7l2oZ1
Or ntêr$Édos podeÊo obrêr o Editar em wrw hcnaret com h.

55N 1677-7069 Ne 122, quinrà íeira, 29 de iunho de 2023

PREcÃo ÉLÊÍióNrco Nr 25/zo2l

lbipitánAà - Ba , 27 de junho dê 2023
IAI' VENANCIA OLIVEIRA PAIXAO VIÉIFA

P.sidêhtê dâ cPL

PREFEITURA MUNICIPAT DE IBIRAPITANGA

Heliópolis (sA), 23 de Iunho dê 2021
aNTóNto lacxsoN MÀRÁNDUBA DE sollsa

PREFE]TURA MUNICIPAL DE IEIP]TANGA

avt50 DE cnEotÍtoÂMEl'aTo Nr 8/20:t-<f,

oBlÉto cham.oento Públl@ paÉ íênênci.merro de pes$à ísk. e/ou
lu.ldÉ, viendo a pr*ráção dê 3eryiços de ãllruntãçào ê horp€d4ê6 &n'ro do
munkípio dê lbiplr.n8ã, êm atêndlmênloàs dêmàndãsdà AdolnGlÉção Púhlicã M!Àr.ip.l,
àbêno a quàlquêr inrêresÉdo do 6mo dê àriedade pênlnênte que stislaça às coódiçôes
estãbelêcldas no Editãl ê seus anêros

o crcdenciâmênto rêrá nlclado á pàÉn dô dlã 29/06/2021
o ednal à dlsposrÉo no endêreço êletrônico:

M ibipitanga hà 8ov brlrir€/êdhài! - M ihipitànga bá lov brl5tê/Diãriooílciâl ou nã

l.íorma(a€1 (77) 3674'2202, ou por êmãii: cpl ibipitanga@gmail .oh

Âvrso DE LrclÍaeÀo
IOMÂDA OE PREçOS NT 

'/2IU:I

ADELINO DE ]E5IJ5 NEVEs

rcP

TOLHAS tII

o MunlcÍplo dê lbiGphangâ (BA), àvisa que re.lirará lichâção ia modàlldade
Iomada dê Prêços nr 03/2023, obl.to conÍataÉo de empr.ra p.ra exaução dê obràs ê

iediçc dê urb..i.ãçlo pãrã rêquâlliÉç& dà PEça ceràr Boraêr no Disrlto dê lrãmàEtr
nestê Municipio R.cuE Émêndá ErrElôl Lêilr 3 666/93 € 123/06 Sêssão: l7l07l2023,
às @ lohs Iipo Mê@r Preço Globil

Ednal disponjvel en: htrpsr//ww ihirapi!ân a 6a Bov hrlsire,4idt*es sessão

ôcorEá no Aldhórlo dâ Cámàrà d. Vêr.adops, à Rua lvã. timà, ín, CenÍo lbkàpilan8a,
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Proposta lnicial do(s) Lote(s)

No 024t2023

PROCESSO LICITATORIO 042

LI S

LOTE 1

Fornecêdor - lD 54161 ME/EPP Oala 07 t1lt2O23 O9r51 - SituaÇáo: Ctâssificada

Item Quantidâde Unidadê D6criçào
RS Velor
t nitáno

Ri VeloÍ

Total

1231 000 LJND RECARGA OE BOTIJAO OE GAS GLP ,I3KG

LrôuEFEtTo DE pETRoLEo,GLp, coirpostÇÁo
BAstcA pRopANo E BUTANo GÂs DE coztNHA
BOÍUÃO 13 KG

44 000 UND BOÍIJAO (VASILHAME) 13 KG, CASCO VAZIO PARA

GÁs DE coztNHA

76 000 UND

NACIONAL

GAS
BUTANO

GAS GLP

13KG

R$

116.88

RS

143.E79 28

NACIONAL

GAS

BUTANO

GAS GLP

13KG

RS

24617
R$

10 E31 48

ALIANÇA

LOTE 2

Fornecedor - lD 9255'1 M E/EPP Oata. 1010712023 1 9:26 - SituaÇâo: C lassificada

llem Quanlidaclê Unldáde Descrição

KIT REGISTRO REGULADOR KIT REGULADOR
REGISTRO DE GÀS + MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS REGULADoR OE GÁs CoM
MANGUEIRA 1 2Í)CM E 2ABRAÇADEIRAS

PRODUTO CERÍIFICAOO PELO INMETRO

KIT
REGISÍRO
RÉGUIÂDOR

2

3

2

RS 57.37 RS 4 405.72

ÍotalGeral: RS 159 116 4E

RS Valoí

Unitário

R6 valor
TotalMaÍcâ Modelo

RS 21 20 RS 2 014 0095 000 UND

2560 000 UND

320 000 cx

120 000 cx

VASILHAME PARA ÁGUA MINERÀL EM PoLIPRoPILENo

COIII CAPACIDADE PARA 20 LITROS

ÁcuA MTNERAL ENVASADA EM GAúo DE 20 LtÍRos
SEM GAS (RECÂRGÂ)

ÁGUA MrNERÁL NATURAL sEM GÁs. AcoNDtctoNADA EM

COPO DE POLIETILENO, LACRADO C/TAMP!
ALUMINIZADÂ CONTENDO 2OO ML CAIXA COM 48

I.]NIOADES

ÁGUA II,IINERAL- NATURAL sEM GÀs AcoNDIcIoNÁDA
EM COPO DE POLIETILENO LACRADO C/TAMPA

ALUMINIZADA CONTENDO 3OO ML CAIXACOM4S
UNIDÀDES

lndaiâ lndâiâ RS 12 80

lndaia lndara RS 38 30

R$

32 76E 00

RS

12 256 A0

RS

23 629 2A

RS 40 20 RS 4 E24 00

lnclal6 lndarâ RS 12 185 1940 000 FARDO ÁcuA MTNERAL sEM GAS EMBALÂGEM plÁslcÂ EM

GARRAFINHA OE 5OO ML FARDO C/ 12 UNID

ÍotalGerãl: R$ 78 083 20

3



Item Quânlidâde Unidâde Descriçáo

6 160 000 FARDO ÁGUA MTNERAL sEM cÁs EM GARRAFA oE 1 5 LtrRo
FARDO C/06 UNID

95 000 uNo

2560 000 UND

Fornecedor - lD 7248 i/tE/EPP Data: 05107 t2023 22:46 - SituaÇão CtassiÍcada

Item Quantidâdê Unidede Dêscrição

Marca Modelo

lndâla lndarâ RS 16 20 RS 2 592 00

TotâlGerali RS 78 083 20

R$ Valor
UnitáÍio

R$ Vâlor

Totel

R§ Valor
Unitário

RE Vâlor
Total

VASILHAME PÂRA ÁGUA MINERAL EM

POLIPROPILENO COIV CÀPÀCIDADE PARA 20
LITROS

GARRAFÃO

20 LITROS

SAMPLAS RS 21 33 R$ 2 026 35

RS 12 90

RS 38 60

R$ 41 00 RS 4 920 00

RS 12 18

RS 16 34 RS 2 614 40

2

3

i/ ONTE

CLARO
GARRAFÁO
2O LITROS

RS

33 024 00

320 000 cx

120 000 cx

1S40 000 FARDO

160 000 FAROO

ÁGUA MINERAL NATURÂL sEM GÁS,
ÁCONDICIONADA EM COPO DE POLIEÍILENO
LACRADO C/TAMPAALUMINIZADA CONÍENOO 2OO

ML CAIf,A COM 48 UNIDADES

ÁGUAMINERAL- NATURAL SEM GÁS

ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETILENO

LACRADO C/IAMPAALUMINIZADA CONTENDO 3Í)O

ML, CAIXA COM 48 UNIDAOES

MONTE

CLARO
coPo 200 RS

12 352 00

4 t',1ONTE coPo 300

ÁGUAMINERALSEM GÁs EM GARRÂFA DE 15
LIÍRO, FARDO C/06 UNID

MONTE

CLARO 1 5 LITROS

5

6

ÁGUA MINERÁL SEM GÁS EMBALAGEM PúSTICA
EM GARRAFINHA DE 5OO ML, FARDO C/ 12 UNID

MONTE

CLARO 5OO ML

R$

23 629 20

TotâlGêral R$ 78 565 95

Marca Modelo

1

ÀGUÂ MTNERAL ENVASADA EM GAúo DE 20
LIÍROS SE[4 GÁS, (RECARGA)

f OI.HAS N9

lutl

v
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